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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria de Administração

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO RJPREV RJ Nº 01/2023
 
 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO tendo em vista o que consta
do Processo SEI-040163/000403/2023, e nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, presta esclarecimentos,
para dirimir dúvida encaminhada por licitante para o endereço eletrônico licitacoes@rjprev.gov.br, às 09h e 55min do dia 18 de
dezembro de 2023, manifestando-se conforme segue:
 
 
 
PERGUNTA:
 
 
Referente ao item 12.5.3 “Apresentação de Registro na Comissão de Valores Mobiliários – CVM pela empresa de auditoria
independente a ser contratada e seus sócios responsáveis, em situação regular”, entendemos que somente o Sócio Responsável
Técnico tendo o registro na CVM é suficiente para tal comprovação. Está correto nosso entendimento?
 
 
 
 
RESPOSTA:
 
 
 
 

A Resolução CNPC n.°44, de 06/08/2021 que dispõe sobre a prestação de serviços de auditoria independente para as entidades
fechadas de previdência complementar, em seu CAPÍTULO I - DA OBRIGATORIEDADE:
 
“Art. 3º As entidades devem contratar auditor independente, pessoa física ou jurídica, registrado na Comissão de Valores
Mobiliários e que atendam aos requisitos mínimos fixados nesta resolução e nas normas complementares da Superintendência
Nacional de Previdência Complementar - Previc que disponham sobre o tema.”
 
Diante do exposto, informo que o entendimento está correto.
 
 
 
 
 
 
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Karen Cassiano de Lunna Silva, Pregoeiro, em 18/12/2023, às 12:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 65454749 e o código
CRC 8CA4E120.

Referência: Processo nº SEI-040163/000403/2023 SEI nº 65454749
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